
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 – PODER LEGISLATIVO

MODIFICA O INCISO ‘V’ E ACRESCENTA O INCISO ‘VI’ , NO PARÁGRAFO
PRIMEIRO DO  34 E MODIFICA O INCISO ‘V’ E ACRESCENTA O INCISO
‘VI’,  NO  ARTIGO  54,   DA  RESOLUÇÃO  N°  004/2013  –  REGIMENTO
INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM, no uso
das suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 18-VII e artigo 19-VII, do
Regimento  Interno  FAZ  SABER  que  o  Plenário  aprovou  e  a  MESA
DIRETORA PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º. A Resolução nº 004/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 34 - § 1º - As comissões permanentes são:
 
V  –  D i re i t o s  Humanos ,  D i ve r s idade  e  I gua ldade  Rac i a l .
....................................................................................................................
......................” (NR)
VI  -     Comissão de Ética Parlamentar
 
 
“Art. 54 - As comissões permanentes têm os seguintes campos temáticos e
áreas de atividades:
 
V – Comissão de Direitos Humanos, Diversidade e Igualdade Racial:
a)  Proteger  e  promover  Direitos  Humanos  com  ênfase  em  Povos  e
Comunidades Tradicionais – PCTs e em grupos vulneráveis  de comunidades
indígenas,  quilombolas,  LGBTQIA+,ciganos,  povos  de  matrizes  africanas,
migrantes, imigrantes e refugiados; 
b) Combater discriminações baseadas em origem étnico-racial, etnia, gênero,
orientação sexual, religião e outros marcadores sociais;
c) Fiscalizar políticas públicas relacionadas à igualdade racial, diversidade e
inclusão; 
d)  Propor  e  analisar  projetos  de  leis  alinhados  aos  temas  de  Direitos
Humanos e justiça social; 
e) Promover diálogos com movimentos sociais, organizações da sociedade
c i v i l  e  i n s t i t u i ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s .
............................................................................................................................
...............................” (NR)
 
VI – Comissão de Ética Parlamentar
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, em 11 de março de 2025.
 
 
 

Vereador Marcone Barbosa – Presidente
 
 

Vereador Marcos Farias – Primeiro Secretário
 
 

Vereadora  Cristina Severo Marinho– Segunda Secretária
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